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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto de Lei
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Regulamenta as despesas do Podér Bxeqa-

tivo com matérias publicitárias

irtigo 12-0 Poder Executivo Municipal aplicará 50 fo (Oin-

guenta por cento). das despesas com publicidade

de qualquer natureza em emissoras de Radio a %

visão., e em Jornais, em OlMPilííHlS BDüCAimS;

§ 12 - As campanh-as...educativas de que trata o Artigo 12

desta Lei, tratgm-se de temas,.relativos a preser

vação do,Meio Ambiente, à promoção da Saúde, da

SdTicação,. da limpeza Publica, da igualdade social

das minqria.s discriminadas;

§ 22 - Oonsidera-se despesas.com campanhas educativas os

.custo.3 de pi-odução e veiculação dos temas contidos

■HO parãgraPo 12_ desta. Lei;
Jirtigo 22 - Esta Lei.,entra em vigor na da.ta de sua promulgação,

revogando-se as disposições em contrário

Sala das sessões, 15/10/93

Álvaro Scalabrim

líigne Mansur

Jatir Moreira
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

O referido projeto de lei aqUi apresentado tem signi

ficado a importância da maior relevância politica, econômica s

social para a população de Cachoeiro de Itapemirim, sem contar

para os municípios vizinhos» Senhores vereadores, a partir do mo-

mento em que o Poder Executivo Municipal investir também em cam-

panhas educativas quem estara ganhando com isso sera o povo, prin-

cipalmente aquele das camadas mais carentes que nao tem acesso a

cultura B à educação. Campanhas promovendo melhor aproveitamento

dos alimentos, dos chamados restos de alimentos - aqueles que mui

tas das vezes sobram em nossas mesas -, da mesma forma que campa

nhas promovendo o aleitamento materno, o melhor aproveitamento do

lixo - que entre outros benefícios pode servir como fertilizante

do solo ou ser reciclado - tem importância imensurável na vida de

nossa sociedade. Enfim, o Poder Publico Municipal pode e deve dar

uma grande contribuição ao povo, usando os meios de comunicação de

massa para nao apenas fazer campanhas publicitárias sobre as rea-

lizaçoes dos detentores da mandato popular, mas com peças educati

vas que sirvam para melhorar as condições e a qualidade de vida da

população. E mais que justo e necessário que o Poder Executivo Mu

nicipal destina 50 por cento das verbas destinadas a publicidade

em campanhas educativas,

,  Sala das Sessões, 15/10/93

jkyjsOAX:) ^
Alvar® Scalabrim

nsur

Jhatií Moráir^

VEREADORES ygg _ 002/10000/93



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE.

iniciativa;

RELATOR: _

LEI

ÃLVARO SCALABRIM E OUTROS

0152/93

JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que objetiva regulamentar as despesas

do Poder Executivo Municipal com matérias publicitárias.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional ,

legal, fazendo-se necessário corrigir sua redação.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, com as seguintes

correções de redação: onde se lê "... de que trata o Artigo IQ

desta Lei, tratam-se de ...", no parágrafo primeiro do art. IQ,

leia-se " ... de que trata este artigo, referem-se a ..." .

Onde se lê " ... promulgação ...", no artigo 2Q, leia-se " ...

publicação ..." .

Aprova'o
^ Císcussão

♦  í.'' ^

OaVá í'-

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo enca

minhamento regular da matéria, com as devidas correções de reda

ção, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 12 de novembro de 199

A

CIDIMAR M.ANDRADE

Presidente

JATHIR d.MOREIRA

Relaíbr

ILOS SABADINE

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE fiscalização e controle orçamentário

PROJETO DE Ng 152/93

INICIATIVA" -SLVARO SCALABRIN e outros
MAGNO MALTA

RELATOR:

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto que regulamenta as despesas do Poder Executivo com ma

térias p\±> licitarias-

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento regular da matéria, com as correções da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo encaminha nen-

to regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 22 de Novembro de 1993

HIGNER MMISURl - Presidente

MAG^ji^í^TA^^^^^Re lâtor

MOURA - Membro

SALA DAS COMISSÕES _ 001/2000/92



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ESUCAÇÃO

PROJETO DE__^^í NQ 152/93

INICIATIVA* AIVARO SGAIjABSIN 0 otiijros

RELATOR; ELIAS JOS^ SÁfíTOHI

belai(5rio

Trata-se de Projeto de Lei q.ae oLjetiva regulamentax as despesas

do Poder Executivo Municipal com matérias puLlicitarias.

VOTO PQ RELATOR

Pelo encaminliamento regular da matéria, com as correções da Co -

missão de Constituição, Justiça e Redação»

VOTO PO PR5SIPERTE

Voto com o Relator

VOTO DO láEIViBRO

Voto com o Relator

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus memLroSj pelo en -

caminLamento regular da matéria, observadas as normas regimenta-

iso

Sala dasKÒomissões, 25 de novembro de 1993

Y/ILSOR DOS SANTOS - Presidente

ELIAS JOSÉ S^TOrA- Relator

Álvaro Scalabrin - membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO PR I/iSIO AMBIENTE

PKOJETO DE LEI N9 152/93

INICIATIVA: ALVAfíO SGALAERIN e Outros

RELATOR; WALTER GOBIES

HELATÕRIQ

Trata-se de Progeto q.ue regulamenta as despesas do Poder Ezaou

tivo com matérias publicitárias»

VOTO DO EELATOR

Pelo encaminhamento regular da matéria, com as correções,

da Comissãeki de Constituição, Justiça e Redação,

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Êelator

VOTO PO IfflMBRO

Voto com o Relator

DECISÃO V

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regj^

mentais.

Sala de Sessões» 29 de novembro de 1993»

Y/AITER GOMES s Rélator

^ <^Ce. ^ dls-
FIARIA BEATRIZ AimiDA CORRELf DEÓSOUZA^ Presidente

'ALVARO SCALABRIEs Ibmbro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE E OBÇAIvIENTGS

PROJETO DE pjo 152/93
iniciativa: áINARO SCAIABfíllí/HIGNEE I.íâNSüVJiVlHIR CtOI.5ES MOBEIEA

RELATOR- ELIIME FEIíSEIÊÃ '
BBLATÒEIO

Trata-se de um Projeto qLue regulamenta as despesas do Poder

Executivo com matérias publicitárias,

VOTO DO EEIÁTOE

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO 3X) PSESIPEETE

Voto com o •'^elatoi;r

VOTO DO MICBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Decide por unanimidade dos seus membros pelo encaminhamento

regular da matéris

Sala de ÇJ^^ipissõ^s, 06 de Dezembro de 1993•

SANTOS ~ Presidente

3IRA ~ Eelsitor

IS - Membro

ALI

EL ¥A

SALA DAS COMISSÕES Sq . 001/2000/92
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